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Mestrado em Ensino e Formação Docente – Modalidade Profissional

EDITAL Nº 01/2022

Seleção para o Mestrado em Ensino e Formação Docente

Modalidade: Profissional – Turma 2022

RESPOSTA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – RESULTADO PRELIMINAR

EIXO  01  - AC

CPF NOME RESPOSTA

029.***.***-16
Dalila Santos de

Sousa Brito

Em observância aos princípios da legalidade e da isonomia que, 
dentre outros, regem a Administração Pública, decide a Comissão de 
Processo Seletivo para o Curso de Mestrado em Ensino e Formação 
Docente do PPGEF UNILAB-IFCE, por unanimidade, conhecer do 
presente recurso para, no entanto, negar-lhe provimento, MANTENDO
O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR DO(A) 
RECORRENTE, tendo em vista a violação do ítem 3.7, alínea “f” do 
Edital nº 01/2022 - PPGEF UNILAB-IFCE, que preceitua que “Diploma 
oficial de curso superior (frente e verso) de licenciatura plena, de 
bacharelado ou de tecnologia;” e do item 3.16  que preceitua que “Só 
serão aceitos pedidos de inscrição que estiverem com a 
documentação completa e forem encaminhados dentro do período 
definido neste edital” No caso, ora sob análise, o(a) candidato(a) 
apresentou apenas o verso do diploma.

027.***.***-14 
Maria Luciane

Valentim Sousa

Em observância aos princípios da legalidade e da isonomia que, 
dentre outros, regem a Administração Pública, decide a Comissão de 
Processo Seletivo para o Curso de Mestrado em Ensino e Formação 
Docente do PPGEF UNILAB-IFCE, por unanimidade, conhecer do 
presente recurso para, no entanto, negar-lhe provimento, MANTENDO
O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR DO(A) 
RECORRENTE, tendo em vista a violação do ítem 3.16  que preceitua
que “Só serão aceitos pedidos de inscrição que estiverem com a 
documentação completa e forem encaminhados dentro do período 
definido neste edital” No caso, ora sob análise, o(a) candidato(a) não 
apresentou o diploma.

065.***.***-05
Jéssica Hellen Batista

Cavalcante Lopes

Em observância aos princípios da legalidade e da isonomia que, 
dentre outros, regem a Administração Pública, decide a Comissão de 
Processo Seletivo para o Curso de Mestrado em Ensino e Formação 
Docente do PPGEF UNILAB-IFCE, por unanimidade, conhecer do 
presente recurso para, no entanto, negar-lhe provimento, MANTENDO
O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR DO(A) 
RECORRENTE, tendo em vista a violação do ítem 3.16  que preceitua
que “Só serão aceitos pedidos de inscrição que estiverem com a 
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documentação completa e forem encaminhados dentro do período 
definido neste edital” No caso, ora sob análise, o(a) candidato(a) não 
apresentou o currículo lattes.
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Seleção para o Mestrado em Ensino e Formação Docente

Modalidade: Profissional – Turma 2022

RESPOSTA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – RESULTADO PRELIMINAR

EIXO 05 - AC

CPF NOME RESPOSTA

855.***.***-72 Euzenir Araujo de Souza 

Em observância aos princípios da legalidade e da isonomia que, dentre 
outros, regem a Administração Pública, decide a Comissão de Processo 
Seletivo para o Curso de Mestrado em Ensino e Formação Docente do 
PPGEF UNILAB-IFCE, por unanimidade, conhecer do presente recurso 
para, no entanto, negar-lhe provimento, MANTENDO O 
INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR DO(A) RECORRENTE,
tendo em vista a violação do ítem 3.16  que preceitua que “Só serão 
aceitos pedidos de inscrição que estiverem com a documentação 
completa e forem encaminhados dentro do período definido neste edital”. 
No caso, ora sob análise, o(a) candidato(a) não apresentou o documento 
de identificação, não sendo possível fazer o download do arquivo.

633.***.***-68
Danielle de Castro 
Ferreira 

Em observância aos princípios da legalidade e da isonomia que, dentre 
outros, regem a Administração Pública, decide a Comissão de Processo 
Seletivo para o Curso de Mestrado em Ensino e Formação Docente do 
PPGEF UNILAB-IFCE, edital 01/2022, informa que a inscrição da 
candidata, ora sob análise, foi avaliada e divulgada, nos termos do edital, 
no Eixo 05, Ampla Concorrência.

                                                                                          Maranguape, 24 de outubro de 2022.

                                                                                       Comissão de seleção - PPGEF
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